
-, ESTADO DO PARÁ 

\;~:. TRIBUNAL OE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PREJULGADQ. DE TESE Nº 004. de 13 de janeiro de 2015. 
RESOLUÇÃO Nº U.713 

Processo n° 201318088-00 

EMENTA: CONSULTA. CÂMARA MUNIOPAL OE PARAUAPEBAS. 
PRESIDENTE DA CÂMARA, AUTORIDADE COMPETENTE PARA AUTORIZAR 
AS DESPESAS PRIVATIVAS RELATIVAS AOS SERVlÇOES DO ORGÃO, COM 
BASE NO DECRETO LEl Nº 200/ 67 E REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNIOPAL DE PARAUAPEBAS. DISPENSADA A ASSINATI.JRA DOS DEMAIS 
MEMBROS DA MESA DIRETORA. APREOAÇÃO COM BASE NO CAPUT 00 
ART. 300 E PARÁGRAFO 20, DO RI/TCM/PA. 

Vistos, relata.dos e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA em tese, 

formulada por autoridade competente, e respondida nos termos do Art. 300, parágrafo 2º do 

Rl/TCM/Pa., acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para, à 

unanimidade, em aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos do Relatório, da proposta de 

Decisão e Resolução prolatada às fls. 08-11 dos autos, que passam a Integrar esta decisão. Por 

força do previsto no Art. 302, do Rl/TCM/PA a presente decisão constitui-se PREJULGADO DE TESE. 

Sala das Sessões do Tribuna! ê!e Contas dos Munidpiq_s_do Estado do Pará, em 13 de janeiro 

de 2015. / 

----- (-> -. -- <2 
Conselheiro Gezâr e 

Presidente 

. . 
tares 

ecesentes: Conselheiros, Aloisto Chaves, José carlos Araújo, Oanle! Lavarecla, Mara Lúcia, Cezar Colares, 
Antonio José e Procuradora Mana lnez Gueiros. 



jf~. Estado do Pará 
i ~·j Tribunal de Contas dos Municípios 
-~J Gabinete Auditor Convocado José .l\ lcxandtt' Cunha Pessoa 

PROCESSO Nº 

PROCEDÊNCIA 

EXl~Rctc10 

RESPONSt\VEL 

ASSlJNTO 

r - RELATÓRIO 

201318088-00 

CÂMARA MUNICIPAL DE f>AR.AVAPEB.I\S 

: 201 3 

: JOSINETO FFJTOSA DE OLIVEIRA - PRESIDENTE 

: CONSULTA 

Versam os autos sohre consulta formulada pelo Sr. Josincto l<'eitósa de Oliveira, 

Presidente da Cfünarn Mw1icipal de Parauapebas_. que questiona se a função de ordenador 

de despesa, especificamente no que tange à assinatura das ordens que autorizam os­

pagamentos das despesas. pode ou deve ser realizada unicamente pelo Presidente da 

Casa, acompanhado do tesoureiro responsável, ou se configura ind.ispensávcl que outros 

membros da Mesa Diretora também ordenem conjuntamente, mediante aposição das 

respecl ivas assinaturas. 

É o relatóri-o. 

lf - ADMISS.IBlLIDADE 

Após análise, verifica-se que a consulta não preenche todos os requisitos de 

admiss ibilidade previstos no art. 298 do Regimento interno deste Tribunal, uma vez que 

se refere a caso concreto, não atendendo, assim, o disposto no inciso lJ que exige que seja 

formulada cm 1ese. Entretanto, considerando se. tratar de assun to de relevante interesse 

público. admi to a presente consuha, nos termos do arL 300, §2° do Regimento Tnterno. 

ITI - t<lJNDAMENTAÇÃO 

O Decreto-Lei nº. 200/6'7 dispõe no arL 80,§ 1 ° que o ordenador de despesa "é toda 

e qualtjlier autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de· 

pagamento, suprimento .ou dispêndio. de recursos da União ou pela qual esta responda" . 

Por sua vez, o Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas prevê no 

art. l 9 as matérias-de competência privativa do Presidente da Câmara. Dentre as várias 

atribuições, prevê no inciso l V. as atividades relativas aos serviços da Câmara. senão 

vejamos: 

Trnv. Magno cle A~1újo. d74 --1'-el-ég-ra_fo _______________________ B_r._loml P,\ 
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- ----------------
A 11. 19 () Presidente é o rcprc:,;cmantt: legal da Câmara nas suas 
relações extcrnns. cabendo-lhe as funções adrni1tÍSlràlivas e diretivas-Oa::; 
atividades internas. compctindo•lhc privat1va1ncnte: 
( ... ) 
IV quanto aos serviçqs da Cilmara: 
a) n:move1· e readmilir fum.:ion~\rios da Cãmara. conceder-lhes férias e 
abono de fal tas; 
b) st1perin1ender os serviços dn Cii.m:;ir~; autoriiar nos 1.imite-s <lo 
orçamento, a!-; s lm~ despesas e requisit;ir o numcràrio da .Câmara c\o 
Executivo; 
e) aprcscmm· ao Pie11ário, ~lé o dia 20 (vinte) de cnda mês. o balance\c, 
re.la1 ivo às verbas recebid:,s e ás de5p,t;S<-1S do mts auterior; 
d) determinar o procedimento de licitações para c.om pras, obras e 
s.;rviços da Câmara, de àcordo con-1 ;:l legisfaç.ão pertinente; 
e) rubricar os livros de~rinados aos serviços da Cíunarn e de- .sua 
Secretaria, ~xcem os li vros destinados i1s Comissões Pc11t1anentes; 
t) fazer 110 fim dt sua g1.~stifo (lH\ml, rel;-ltórios do!5 m1baU-ws da Câmnrn; 

Pela ai ínea ''b'' acima transcrita_ cabe. privativamente._ ao Presidente autorizar as 

despesas relativas aos serviços da Câmara. Logo, em interpretação conjunta com o an . 

80, § 1 º do Decreto Lei 200/67, este deve $Cr considerado o ordenador de despesa do 

rdcrido órgão. 

111 - CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, considerando que o ordenador de despesa é a autoridade que 

auroriza pagamento e que o Presidente da Càma.ra Municipal de Pa.rauapebas é quem 

possui a competência privativa para autorizar as despesas relativas aos serviços do órgão, 

conclui-se que o Presidente da Cfü11ara é consider.ado o ordenador de· despesa do órgão 

em questão. dispensando-se, neste caso, a assinatura dos demais membros da Mesa 

Diretora. 

Belém. J3 de janeiro de 2015 

Tr.iv. Magno de· Ar.i\iJO. 474 - Tclégraío. 

José Alexan . :e{ Cunha 
Auditor C nv}cado 

(Jelém • PA 


